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CONTRATO N.º 155/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRONICO Nº 9508/2024 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL, CNPJ n.º 46.634.473/0001-41, com sede na Rua Tenente Almeida, 
nº 265, Bairro Centro, nesta cidade, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. MARCO AURÉLIO SOARES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
23.096.782-6, inscrito no CPF sob n.º 110.492.378-54, residente e domiciliado à Rua Major Euzébio de Moraes Cunha, 
nº 868, Bairro Colinas, nesta cidade, e a empresa LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA, com 
sede na Rua Sena Madureira, n.º 136, letra 146, bairro Vila Clementino, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP n.° 04.021-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 40.976.095/0001-06, doravante denominada CONTRATADO, 
representada neste ato por MARIA EDUARDA TENÓRIO DE ANDRADE OLIVEIRA, inscrita no CPF n.º 074.048.134-
76, firmam o presente Contrato, concernente à licitação Pregão Eletrônico n.º 74/2024. Os contraentes enunciam as 
seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação 
aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, que as partes declaram 
conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1. O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VIATURA OPERACIONAL SUV, ZERO 
QUILÔMETRO, com utilização de Recursos provenientes de Transferência Especial decorrente da Emenda nº 
202443290002 – Cel. Dep. Telhada (Federal), conforme o disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024, que integram este Contrato, independentemente de transcrição, para todos os fins 
e efeitos legais. 
 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 
MARCA / 
MODELO 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 01 

VIATURA CARACTERIZADA, ZERO QUILÔMETRO, 
ANO/MODELO 2024 OU SUPERIOR, ADAPTADA PARA 
USO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE PILAR DO SUL 
1 - CONDIÇÕES GERAIS:  
VEICULO ZERO KM, TIPO SUV, ANO 2024 OU 
SUPERIOR:  
Motor 1.8 ou superior;  
Carga u  til com 05 passageiros mais bagagem de 400 kg 
mi nimo;  
Combusti vel gasolina/etanol;  
06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral e duplo de cortina);  
Sistema de freios com ABS e EBD;  
Para-choques pintados na cor do vei  culo;  
Rodas de ac o aro 14” com calotas integrais;  
Ar condicionado original de fa  brica;  
Alarme antifurto;  
Protetor de ca rter;  
Direc a  o ele trica progressiva;  
Transmissa o manual/automa tica de 5 velocidades mi  nimas 
a frente e marcha re ;  
Trava ele trica nas portas;  
Vidro ele trico nas portas dianteiras e traseira;  
Banco traseiro rebati vel;  
Motor com 105 CV mi nimo;  
Mi nimo de 03 anos de garantia de fa brica;  
Porta malas mi nimo de 470 litros;  
Cintos de seguranc  a traseiros laterais e central de 3 
pontos;  
Dista ncia entre eixos mi  nimo de 2.610 mm;  
Comprimento total mi nimo de 4.410 mm;  

CHEVROLET 
– SPIN 1.8 - 
ADAPTADA 

149.951,00 149.951,00 
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Largura mi nima de 1.760 mm;  
Tanque de combusti vel mi nimo de 51 litros;  
Manual do proprieta rio e de manutenc a  o em portugue s e 
demais itens e acesso  rios de seguranc a exigidos pela Lei e 
CONTRAN;  
Pintura na cor branco;  
1.1 Primeiro emplacamento em nome da Prefeitura 
Municipal de Pilar do Sul;  
1.2 Licenciamento, seguro obrigatório e emplacamento 
pagos integralmente;  
2 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:  
2.1 - Cor:  
Automóvel na cor BRANCA, no padrão original de fábrica e 
de linha de produção. Com para-choque na cor do 
automóvel.  
2.2 - Grafismo/Pintura especial:  
Adesivado e/ou pintado com características de identificação 
a serem determinadas pela Secretaria Municipal de 
Segurança Pública.  
Obs: Exige-se a utilização de adesivos que possam ser 
moldados perfeitamente em superfícies curvas ou com 
frisos e que tenham alta durabilidade e resistência a 
intempéries.  
2.3 - Sinalizador visual:  
O sinalizador visual principal deverá ser composto de barra 
sinalizadora em formato LINEAR, com comprimento entre 
1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e 
altura entre 50 mm e 70 mm, instalada pela licitante 
vencedora no teto do veículo;  
Construída com base e tampa em policarbonato translúcido 
(com tratamento UV, resistente a impacto e descoloração), 
reforçada com perfil de alumínio extrudado e fechamento 
da tampa através de parafusos em aço inox.  
O sistema luminoso deverá ser composto por no mínimo 18 
refletores, sendo 07 refletores frontais e 07 refletores 
traseiros dotados, cada um, com 06 (seis) LEDs, além de 
04 refletores laterais, sendo 02 no lado esquerdo e 02 no 
lado direito do sinalizador, cada um dotado de no mínimo 
06 (seis) LEDs por refletor.  
Os LEDs deverão possuir cor vermelha/rubi, refletores 
frontais e traseiras maiores, refletores laterais menores, 
distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra, 
de forma a permitir total visualização, sem que haja pontos 
cegos de luminosidade, desde que o “design” do veículo 
permita.  
Alimentados nominalmente com 10,8 a 14,7 Vcc;  
Cada LED deverá possuir potência mínima de 03 watts e 
obedecer à especificação a seguir descrita:  
Cor predominante vermelha;  
Comprimento de onda de 610 a 630 nm;  
Intensidade luminosa de cada LED de no mínimo 90 
Lumens típico;  
Categoria AllnGaP;  
A licitante vencedora deverá apresentar na assinatura do 
contrato, catálogos de todos os itens da adaptação e os 
seguintes documentos:  
Atestado, emitido pelo fabricante das especificações 
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técnicas dos LEDs, que comprove que o produto utilizado 
na montagem do sistema visual se enquadra na presente 
especificação;  
Laudo emitido por entidade acreditada (somente 
CERTIFICADOS), que sejam emitidos por laboratórios 
ACREDITADOS pela AMECA (AUTOMOTIVE 
MANUFACTURERS EQUIPMENT COMPLIANCE 
AGENCY, INC), que comprove que o sinalizador luminoso 
a ser fornecido atende as normas SAE J575 (AUG18), SAE 
J595 (MAR14), SAE J578 (ABR20) e SAE J845 (FEV19);  
Laudo emitido por entidade competente, que comprove que 
o sinalizador luminoso a ser fornecido atende as normas 
ISO 7637-2 e SAE J1113-11;  
O sinalizador visual deverá ser controlado por controle 
central único, que deve ser iluminado para operações 
noturnas, dotado de micro processador ou micro 
controlador, que permita a geração de lampejos luminosos 
de altíssima frequência, com pulsos luminosos de 25 ms a 
2 seg, com geração de ciclos não inferior a 270 FPM.  
O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica 
aplicada nos LEDs devendo garantir também a intensidade 
luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja desligado 
ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência 
luminosa e a vida útil dos LEDs.  
O consumo da barra nas funções usuais deverá ser em 
torno de 07A e o máximo (com todas as funções possíveis 
ligadas) não deverá ultrapassar 12A;  
O módulo de controle deverá possuir capacidade de 
geração de efeitos luminosos que caracterizem o veículo 
parado e em deslocamento em situação de emergência e 
até mais 05 outros padrões de "flashs" distintos, ou outras 
funções de iluminação a serem definidos / utilizados no 
futuro, sem custos adicionais, os quais deverão ser 
acionados separados ou simultaneamente no caso de se 
utilizar LEDs e dispositivos de iluminação não intermitentes 
(luzes de beco e/ou frontais);  
O sistema de controle dos sinalizadores visual e acústico 
deverá ser único, permitindo o funcionamento 
independente de ambos os sistemas;  
Deverá ser instalado em local específico quando este for 
solicitado (console) ou no local originalmente destinado à 
instalação de rádio possibilitando sua operação por ambos 
os ocupantes da cabina;  
O sistema deverá possuir proteções contra inversão de 
polaridade, altas variações de tensão e transientes, 
devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão 
exceder valores não propícios;  
2.4- Sinalização acústica:  
Sistema eletrônico com potência mínima de saída de 100W 
RMS e consumo máximo de 10 Ah de todo o sistema, que 
gere no mínimo três tipos de tons distintos.  
Deverá possuir sistema de megafone com amplificador, 
com no mínimo 30W RMS de saída e acoplamento à 
predisposição para instalação de rádio transceptor a fim de 
transmitir os sinais do rádio pelo megafone do sinalizador, 
permitindo que o policial acompanhe as comunicações 
quando desembarcado.  
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O sinalizador acústico deverá ser fixado na parte frontal do 
veículo (vão do motor), não sendo permitido a alocação da 
sirene em baixo do sinalizador visual.  
O conjunto sinalizador visual, iluminação de beco (quando 
instalado) e sirene deverá ser controlado por controle 
central único, permitindo funcionamento independente de 
ambos os sistemas.  
O sinalizador visual deve ser dotado de microprocessador 
ou microcontrolador, que permita a geração de lampejos 
luminosos de altíssima frequência com ciclos não inferior a 
450 FPM, o circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente 
elétrica aplicada nos leds através de PWM (Pulse Width 
Modulator).  
O PWM deverá garantir também a intensidade luminosa 
dos LED’s, mesmo que a viatura esteja desligada ou em 
baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a 
vida útil dos LED’s, consumo máximo da barra nas funções 
LED’s, não deverá ultrapassar a 5A;  
Deverá permitir o acionamento separado ou 
simultaneamente dos dispositivos de iluminação não 
intermitentes (luzes de beco);  
2.5. Módulo de Controle:  
O módulo de controle do sinalizador acústico deverá ser 
dotado de cabeça de controle remota, a ser instalado no 
painel frontal do veículo.  
Os botões devem ser confeccionados em silicone 
translúcido com iluminação de fundo nas cores 
apresentadas.  
O texto em cada botão deve ser impresso de maneira 
indelével em cor preta.  
Os botões devem estar em alto relevo em relação ao painel 
em cerca de 1,5 mm.  
O sistema deverá possuir proteções contra inversão de 
polaridade, altas variações de tensão e transientes, 
devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão 
exceder valores não propícios;  
Controle para no máximo três padrões de sinalização 
visual, com modo de operações distintas, sendo:  
EMERGÊNCIA: Aciona a máxima sinalização visual e 
acústica. A sinalização acústica deve possuir exatos 3 
diferentes sons contínuos (Wail, Yelp e Super Yelp), que 
devem ser reproduzidos sequencial e automaticamente, 
devendo cada som ficar acionado no mínimo 7 segundos e 
no máximo 15 segundos;  
RONDA: Usada em ronda lenta. Aciona sinalização visual 
com quantia média de luz;  
PARADA: Usada quando estacionado. Aciona apenas 
sinalização visual com quantia mínima de luz, promovendo 
um menor consumo de energia da bateria;  
Controle para três tipos de sinalização para deslocamento 
de trânsito (esquerda, direita e centro), APENAS para a 
parte traseira do sinalizador, não devendo alterar o 
comportamento da dianteira, mantendo está totalmente 
independente;  
Acionamento individual momentâneo dos padrões de sirene 
intermitentes (Manual, Horn), através de dois botões 
dedicados;  
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RÁDIO: Propaga externamente à viatura o áudio do rádio 
transceptor;  
Três saídas auxiliares digitais para ligação de 
equipamentos auxiliares (strobos da grade frontal) e das 
luzes de beco da barra, com acionamento através de 
botões dedicados;  
DIMER: altera a intensidade da luz de fundo do painel (para 
que o produto não fique visível em operações noturnas 
e/ou não atrapalhe o condutor em condições de baixa 
luminosidade);  
MODO COMBOIO: Desliga parcialmente as luzes da parte 
frontal do sinalizador visual ou as luzes da parte traseira do 
sinalizador visual;  
MODO NOITE: altera a luminosidade do sinalizador visual 
principal, para cerca de 50% da luminosidade máxima (esta 
função deve ser automaticamente desligada quando 
acionada a função EMERGÊNCIA);  
Deverá possuir dispositivo de gerenciamento de carga, com 
indicação no painel de controle (luz que indique baixa 
carga), que desligue o sinalizador antes da bateria atingir 
nível de sua carga elétrica que impeça a partida.  
2.6. Luzes Auxiliares:  
Sinalização frontal e traseira, composta de 04 (quatro) 
módulos distribuídos pela grade frontal e tampa traseira, 
devendo cada módulo possuir no mínimo 06 (seis) LEDs, 
na cor vermelha com comprimento de onda entre 620 e 630 
nm.  
Cada LED deve possuir no mínimo 3 Watts de potência.  
Os módulos devem ser comandados por circuitos digitais 
microcontrolados que permitam a seleção de no mínimo 05 
padrões de "flashes" distintos, alimentados com 12 Vcc, e 
possuir proteção contra inversão de polaridade e 
transientes;  
Os comandos dos sinalizadores auxiliar deverão ser 
independentes para todo o conjunto e localizados no 
controlado principal do sinalizador acústico e visual.  
A licitante vencedora deverá apresentar na assinatura do 
contrato, os seguintes documentos:  
Laudo emitido por entidade acreditada (somente 
CERTIFICADOS, que sejam emitidos por laboratórios 
ACREDITADOS pela AMECA (AUTOMOTIVE 
MANUFACTURERS  
EQUIPMENT COMPLIANCE AGENCY, INC), que 
comprove que o sinalizador luminoso a ser fornecido 
atende as normas SAE J575 (AUG18), SAE J595 (MAR14), 
SAE J578 (ABR20) e SAE J845 (FEV19);  
Laudo emitido por entidade competente, que comprove que 
o sinalizador luminoso a ser fornecido atende as normas 
ISO 7637-2 e SAE J1113-11;  
Laudo emitido por entidade competente, que comprove que 
o sinalizador luminoso a ser fornecido atende as normas 
ABNT NBR IEC 60529/2017 (IP 67);  
3. Compartimento de acautelamento:  
Compartimento para transporte de detidos com divisória 
telada, adaptado no compartimento de bagagem (cela), 
dotado de ventilação natural, devendo-se preservar os 
vidros originais do veículo, protegendo-o com chapa 
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perfurada de aço de no mínimo 1,2mm de espessura e 
película escura;  
Divisória do piso ao teto, confeccionada de aço liso ou fibra 
PP, na parte inferior e chapa de aço perfurado na superior, 
estruturada por tubos quadrados com no mínimo 20 mm de 
lado e 1,2mm de espessura;  
Resistente a água e impactos (separação do banco traseiro 
com o bagageiro).  
Obs.: Caso o estepe originalmente venha alojado dentro do 
compartimento do porta malas, deverá ser analisado de 
acordo com as características do veículo, se o mesmo 
deverá ser reposicionado na divisória, com acesso as 
portas laterais ou se o revestimento do piso deverá ser 
basculante, revestimento do assoalho do compartimento 
em fibra de vidro, a fim de permitir a lavagem e o 
escoamento de líquidos para fora do veículo, através de 
dois drenos na extremidade do compartimento;  
Todo e qualquer acesso que possa existir pelo 
compartimento de detidos ao sistema de fecho/trinco da 
porta traseira deve ser devidamente bloqueada e caso 
existam ferramentas ou acessórios localizados na mala, 
estes deverão ser reposicionados fora dela.  
3.1. Forração interna do automóvel:  
A ser aplicado sobre os bancos e encosto de cabec  a 
originais de fa brica, confeccionado em tecido sinte  tico, 
flexi vel e impermea vel, que facilite a limpeza, dotado de 
pontos de resiste ncia nas laterais dos encostos e dos 
assentos, onde o armamento portado pelos policiais 
mante m contato com o banco;  
A parte posterior do revestimento possuira   porta objetos 
tipo canguru, com dimensa o correspondente a  metade da 
altura e a toda a extensa o lateral dos respectivos bancos, 
dotados de sistema de fechamento por velcro.  
3.2. Revestimento do piso:  
Confeccionada em PVC lonado (impermea  vel e resistente), 
a ser fixado por meio de velcro sobre a toda a extensa  o da 
forrac a  o original existente no piso do compartimento de 
passageiros, a fim de protegê-la totalmente na cor preta.  
3.3. Suportes para arma Longa:  
Barra de ac o (1” de dia metro e espessura na o inferior a 2 
mm) sera  instalada transversalmente atra  s do encosto dos 
bancos dianteiros, com capacidade para alojar ate   2 armas 
longas.  
As armas sera o posicionadas sobre recortes em baixo 
relevo, fixados sobre o tu  nel do vei culo e fixadas por meio 
de presilhas que permitam rapida remoc  a  o.  
4. Película de controle solar:  
4.1. Aplicação de película de controle solar nos vidros 
laterais e traseiro.  
5. Para-choque de impulsa o dianteiro:  
Deverá ser instalado para-choque de impulsão dianteiro 
com proteção dos faróis;  
5.1. Para-choque de impulsa o traseiro:  
Deverá ser instalado para-choque de impulsão traseiro em 
estrutura tubular de 2”;  
6. Calha de chuva:  
Calha de chuva instalada nas quatro portas;  
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7. Tapetes de borracha:  
Conjunto que proteja a forração original do veículo 
existente no compartimento de passageiros.  
8. DISPOSIÇÃO GERAL  
A ADAPTAÇÃO DEVERÁ SER FEITA POR UMA 
EMPRESA CERTIFICADA OU HOMOLOGADA PELA 
MONTADORA PARA FIM DE NÃO 
COMPROMETIMENTO DA GARANTIA ORIGINAL DO 
AUTOMÓVEL. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO) 
2.1 - O veículo deverá ser entregue, no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos contados da data de emissão do 
empenho, no Paço Municipal, localizado na Rua Tenente Almeida, nº 265, Centro de Pilar do Sul – SP, CEP 18.185-
000. 
2.2 - A contratada arcará com todos os custos com entrega, transporte, com pessoal capacitado e equipamento 
adequado. 
2.3 - O produto será recebido conforme a seguir: 
a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de especificações, 
quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será 
fixado prazo para sua correção; 
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência do produto e sendo aprovado será 
efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal. 
2.3.1 - Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado à 
autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 
2.4 – Caso o veículo apresente irregularidade terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para ser substituido. 
2.5 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso. 
2.6 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o Edital do Pregão Eletrônico nº 74/2024 e seus 
anexos. 
2.7 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições legais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1. O valor deste contrato é de R$ 149.951,00 (cento e quarenta e nove mil novecentos e cinquenta e um reais), 
considerando valor transcrito na cláusula primeira, conforme classificação final da Contratada constante na ata da 
sessão do pregão eletrônico, devidamente juntada nos autos do referido processo, correspondendo aos objetos 
definidos na cláusula primeira. 
3.2. A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor 
inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no Art. 125, da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 
4.1. Os recursos financeiros para o atendimento ao objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Nota de Reserva Orçamentária nº 548 
Ficha: 495 
Unidade Orçamentária: 02.01.00 – SECRETARIA DE GOVERNO, SEGURANÇA COMUNITARIA E TRANSITO 
Funcional: 06.181.0016.2211.0000 – Manutenção Guarda Municipal 
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte Recurso: 0 0500 - Recurso Federal 

 
CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1. O pagamento devido ao licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos contados da 
apresentação, recebimento da nota fiscal/fatura e do Relatório referente aos usuários emitido pelo gestor do contrato, 
aceitos pela Secretaria Gestora da Fazenda Municipal de acordo com as especificações deste edital e seus anexos, 
que será realizado na forma do art. 140, inciso II da Lei n.º 14.133/21. 
5.2. Ocorrendo atraso no pagamento, em relação ao prazo previsto no subitem anterior, desde que este não decorra de 
ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA – Indice de Preços ao Consumidor Amplo, publicado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica – IBGE, pro rata diem, a título de compensação financeira que será o 
produto resultante do mesmo índice do mês anterior ao pagamento, dividindo por 30 (dias de um mê), multiplicado pelo 
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número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
5.3. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecido pela Contratada, onde deverá conter 
na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa. 
5.4. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos. 
5.5. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços ou correção monetária. 
5.6. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciárias decorrentes da entrega do objeto. 
5.7. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE: De acordo com a instrução normativa 2.145 de 26/06/2023 (Publicado no DOU 
de 27/06/2023, seção 1, página 42, onde dispõe que, os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, inclusive suas autarquias e fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção na fonte do 
imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. Portanto as retenções serão feitas em conformidade 
com as instruções do Mafon publicado no dia 23/02/2023, Instrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
e Decreto Municipal n°4.264 de 03 de agosto de 2023. As notas fiscais emitidas pelos fornecedores devem conter a 
alíquota descrita na tabela de retenção anexo único do Decreto Municipal que estabelece as alíquotas aos Órgãos 
Públicos, o valor da retenção de acordo com o material entregue ou serviço prestado, e no caso de emissão de boletos, 
esses devem vir com o valor líquido. 
 
CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
6.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. 
6.2. O Contrato terá vigência durante todo o período de garantia do veículo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1. São obrigações da Contratada:  
7.2. Fornecer o objeto, de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-se somente produto de 
qualidade; 
7.3. Obedecer o prazo de entrega do objeto estipulado e cumprir todas as exigências do edital;  
7.4. Arcar com todos os custos de entrega do objeto, bem como, reposição ou reentrega nos casos em que o objeto não 
atender as condições do Edital;  
7.5. Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos; 
7.6. Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega do 
objeto; 
7.7. Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais. 
 
CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1.  São obrigações da Contratante: 
8.2. Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega do objeto; 
8.3. Comunicar à Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades supervenientes 
porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento. 
8.4. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
8.5. Aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso; 
8.6. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega do objeto; 
8.7. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;  
8.8. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 
8.9. Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de sanções. 
 
CLÁUSULA NONA (DAS SANÇÕES) 
9.1 - A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Contrato ficará sujeita às 
penalidades previstas no art. 156 da Lei 14.133/21. 
9.2 - Nos termos do art. 156 da Lei n.º 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do Contrato dele derivado, a 
Contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 
c) Impedimento de contratar com este órgão promotor do certame, por prazo de até 3 (três) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
9.3 - O atraso injustificado na prestação dos serviços, sujeitará a Contratada à multa de mora, calculado por dia de 
atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
9.4 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ser aplicadas à Contratada as seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; e 
b) a aplicação de Impedimento de licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme 
previsto no artigo 156, III e IV da Lei Federal n.º 14.133/21. 
9.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá 
ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais 
créditos que tenha em face da Contratante. 
9.6 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 
9.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 15 (quinze) dias úteis contados da data da 
intimação do interessado. 
9.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, 
mediante guia de recolhimento oficial.  
9.9 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira 
parcela de preço a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
9.10 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o 
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/21, sem 
prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital. 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à 
prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem 
a prévia autorização da contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1. A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a 
terceiros na execução deste contrato. 
12.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 
12.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
12.4. A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe 
foram exigidos na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO DO CONTRATO) 
13.1. O gestor do presente Contrato será Secretário de Governo, Segurança Comunitaria e Trânsito, nos termos do 
artigo 117 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no Edital, na proposta da Contratada e neste instrumento.  
13.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato o agente 
fiscalizador dará ciência à Contratada do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas para 
sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda 
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que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada.  
13.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por quaisquer 
irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de 
natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
 13.4. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se das 
especificações do edital, seus anexos e da proposta da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
15.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a PREFEITURA providenciará sua 
publicação no site da Prefeitura www.pilardosul.sp.gov.br , para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como 
condição indispensável para sua eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1. O Foro do contrato será o da Comarca de Comarca de Pilar do Sul /SP, excluído qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

 
Pilar do Sul, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 

MARCO AURÉLIO SOARES 
Prefeito Municipal  

Contratante 
 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 
Secret. Gestor Jurídico de Controle de 

Legalidade, Licitações e Tributos 
 
 
 

EDSON RIBEIRO DE CARVALHO 
Secretário Gestor da Fazenda Municipal 

ANDERSON LUIZ 
Secretário de Governo, Segurança Comunitaria e 

Trânsito 
 
 

LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
MARIA EDUARDA TENÓRIO DE ANDRADE OLIVEIRA 

Contratada 
 
 

 
Testemunhas: 
Nome:        Nome: 
CPF:        CPF: 
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http://www.pilardosul.sp.gov.br/


PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

F48A105B8D3E4474BF6FDE9E08EC1EAA

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/F48A105B8D3E4474BF6FDE9E08EC1EAA

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/F48A105B8D3E4474BF6FDE9E08EC1EAA

		2024-12-17T10:24:16-0300
	MARCO AURELIO SOARES


		2024-12-17T10:24:31-0300
	Anderson Luiz


		2024-12-17T13:39:26-0300
	EDSON RIBEIRO DE CARVALHO


		2024-12-17T15:07:10-0300
	Milena Guedes Correa Prando dos Santos


		2024-12-18T13:32:42-0300
	Loureiro e Figueiredo Comercio de Veiculos Ltda


		2024-12-18T13:35:37-0300
	Mariane Gomes Ribeiro


		2024-12-18T19:18:21-0300
	Carolina Jennifer da Silva Murat




